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Ata da 2ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 36ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Mérito e Assuntos Especiais, no dia 11 de fevereiro de 2026, quarta-feira, na Câmara Municipal de Lima Duarte, MG. Às dezesseis horas reúnem-se os Vereadores Antônio Eduardo de Almeida, Donizete Martins de Aguiar (participação on-line, por meio do aplicativo google meet), Fábio Júnior da Silva, João Batista de Moura Júnior, José Jayme Carvalho da Cunha, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Sandra Terezinha Silva Oliveira e Thiago Júnior da Silva. Presente na reunião o Presidente da Câmara, Vereador Fábio Pereira Vieira e as Assessoras Técnicas. Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final faz-se a leitura da pauta: Projetos de Origem do Poder Executivo: Veto Integral nº 03/2025 ao Projeto de Lei Ordinária nº 19/2025, que "Altera a Lei Ordinária nº 1.437/08, na forma que menciona "; PLOE nº 32/25, que “Dispõe sobre a substituição do uso de sacolas plásticas convencionais por sacolas biodegradáveis/ reutilizáveis em estabelecimentos comerciais no município de Lima Duarte/MG, estabelece diretrizes para promoção da sustentabilidade e dá outras providências.”; PLCE nº 04/25, que “Altera a Lei Municipal nº 1.212 de 20 de junho de 2004 que “Dispõe sobre a Estrutura da Organização, Plano de Cargos e Salários do Departamento Municipal de Água e Esgoto”, no que menciona.”; PLOE nº 01/26, que “Autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento de 2026, no valor de R$ 5.150.000,00 na forma que menciona.” e PLOE nº 02/2026, que “Institui o benefício eventual de Auxílio-Moradia Emergencial e o Auxílio-Mudança no âmbito do Município de Lima Duarte/MG, destinados a pessoas e famílias desalojadas ou desabrigadas, no contexto das ações da Defesa Civil, e dá outras providências.”. Projetos de Origem do Poder Legislativo: PLOL nº 23/25, que “Dispõe sobre a prioridade dos espaços destinados a barracas e similares, nos eventos festivos oficiais do Município de Lima Duarte, para comerciantes domiciliados no Município.”; PR nº 01/2026, que “Cria a “Galeria dos ex-presidentes” no âmbito do Poder Legislativo do Município de Lima Duarte, MG.”; PR nº 02/2026, que “Dispõe sobre aprovação das contas do Município de Lima Duarte, MG, referentes ao exercício financeiro de 2024.”; PLOL nº 01/2026, que “Institui no âmbito do Município de Lima Duarte, o Selo “Empresa Amiga da Juventude”; PLCL nº 01/2026, que “Altera a Lei Municipal nº 1.126, de 18 de dezembro de 2000, na forma que menciona.”; e PLOL nº 02/2026, que “Institui a Campanha de conscientização sobre a importância dos donos de animais de estimação a recolherem as fezes dos seus animais nas vias e logradouros públicos no Município de Lima Duarte.” Constata a presença do Secretário de Administração, Sr. Allisson Vilela; do Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Davi Pimenta, da Procuradora do Município, Dra. Lorena Lacerda, e do Supervisor de Agropecuária, Sr. João Vicente de Paula, presentes na reunião para discutir o PLOL nº 23/25. É aberta a palavra para os representantes do Poder Executivo. O Secretário de Administração explica que desde o ano de 2021, o Município já trabalha dando prioridade a comerciantes locais para participarem de eventos abertos, de rua, realizados pelo Executivo, sem qualquer pagamento de valor ou taxa, mas todos são obrigados a possuir alvará ativo no município. No carnaval, nenhum comerciante paga taxa a Prefeitura, reafirmando a necessidade de possuir alvará ativo, que é exigência. As barracas podem ser colocadas em áreas previamente delimitadas, localizadas no calçadão e praça JK. Informa que ocorreu abertura para que os espaços fossem leiloados e o valor repassado para ILPI e APAE, porém não houve possibilidade de prosseguimento porque as instituições não se disponibilizaram para realizar o leilão por conta própria, solicitando fosse realizado pelo Município, o que não é viável. Informa que a Exposição Agropecuária é um evento de maior porte, razão pela qual a Prefeitura, por meio de estudos técnicos, concluiu que é viável a realização de um único processo licitatório, com ampla divulgação e publicidade, onde é licitado toda praça de alimentação, que corresponde a vinte espaços comerciais disponíveis, com responsabilidade do licitante vencedor de realizar a manutenção, prestação de serviços para o barraqueiro, energia elétrica, e qualquer outra necessidade que venha a existir do comércio a ser instalado. Desta forma a Prefeitura gerencia um único contrato, viabilizando que os esforços dos servidores fiquem para outros pontos sensíveis tanto do município, quanto do próprio evento. Vários questionamentos foram realizados e sanados. É agradecida a presença dos representantes do Executivo que se disponibilizam em prestar qualquer esclarecimento adicional. Não é apresentado relato, sob fundamento de ser necessário mais esclarecimentos e estudos da viabilidade de implantação do projeto. Em relação ao Veto Integral nº 03/2025, é feita análise técnica e esclarecidas as razões do veto. Na forma regimental, o relator da Comissão de Legislação e Justiça apresenta parecer pela rejeição do veto. O parecer é acompanhado pelo Presidente da Comissão, abstendo-se de votar o Membro. O relato é aprovado por maioria de votos e tornado parecer, estando a proposta apta a ser colocada em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOE nº 32/2025, observa o recebimento de ofício da Prefeita solicitando sua retirada. Razão pela qual deverá p processo ser remetido ao Presidente da Câmara para as providências cabíveis. Em relação ao PLOE nº 02/2026, verifica existir pedido de urgência. Iniciada a análise, verifica que consta na Lei Ordinária nº 1.958/20 benefício equivalente. Como há dúvida em relação ao processo, é solicitada a convocação da Secretária de Assistência Social, Procuradora do Município e do Coordenador da Defesa Civil para que possam esclarecer as dúvidas antes que seja proferido relato. Em relação ao PR nº 01/2026, é aberta a palavra para o Autor, que justifica a viabilidade e necessidade de apresentação do projeto, bem como esclarece as dúvidas existentes. É feita análise técnica do projeto. Não havendo dúvidas a serem esclarecidas, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PR nº 02/2026, é feita análise técnica do projeto. Não havendo dúvidas a serem esclarecidas, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLCL nº 01/2026, é aberta a palavra para o Autor do projeto que o justifica e defende a necessidade de legislar sobre o assunto, possibilitando cobrança dos setores responsáveis que fiscalizem os animais soltos nas ruas. Informa que muitos animais são agressivos e necessitam serem contidos ou retirados das ruas para evitar problemas com ataques, principalmente a crianças e idosos. Após debate, a assessora apresenta uma outra versão ao primeiro artigo. É feito esclarecimento técnico e solicitado seja feita convocação de representante do Conselho da Cidade, Secretário e Fiscal de Meio Ambiente, para estarem presentes e ajudarem no debate quanto ao assunto tratado. Em relação ao PLCE nº 04/2025, aguarda o dia 04/03, data em que foram convocados o Diretor e a Advogada do Demae para comparecimento e esclarecimento de dúvidas. Os demais projetos serão objeto de análise nas próximas reuniões. Presente na reunião o servidor e Coordenador Municipal do Parlamento Jovem de Minas 2026, Mac Brener, que em conjunto com o Vereador Josimar Olicveira Campos, também coordenador municipal do PJMinas 2026, fazem a apresentação da dinâmica que pretendem realizar com os participantes do programa e explicam o funcionamento esperado para 2026. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dezessete horas e cinquenta e um minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e, após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico.
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